
PREFEI TURA MUNICIPAL DE 

FREI MIGUELINHO 
TRABALHANDO O PRESENTE, CONSTRUINDO O FUTURO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 049-A, DE 01 DE SETEMBRO 2021 

Antecipa a feira livre da terça-feira para a segunda

fc ira. 06 de setembro de 202 1. cm razão ao feriado 

ci\,il de 07 de ·ctembro. 

A Prd'eita Municipal de Frei Miguclinho. Adriana Alves Assunção Barbosa. no uso de 

suas atri buições que lhe são conferidas pelo art. 54. V. da Lei Orgânica do Município de Frei 

Miguelinho. 

CONSIDERAN DO que o feriado de 07 de setembro de 202 1 ocorrerá em uma terça 

feira. dia em que ocorre a tradicional feira no centro da cidade: 

DECRETA: 

Art. 1° Fica antecipada a feira livre da terça-feira. dia 07 de setembro de 2021 para a 

segunda-feira. 06 de setembro de 202 1 em razão do feriado civil de 07 de setembro. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. re ogando-se as 

disposições em contrário. 

Registre-se. publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita. Município de Frei Miguclinho. Estado de Pernambuco. em 01 de 

setembro de 202 1. 

~~/-,~~ 
J ADRIANA ALVES AS 'UNÇÃO BARBO A 

PREFEITA 
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